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OFICIO Nº 028/2020 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHA DO PIAUI 

CNPJ: 07.450.nB/0001 • 41 
Adm.: Compromisso com o povo 

Rua -Trh - • 240, Cenlro. CEP: 14.~ Alogolnr,., do Plaul. 
Sitie: WWW llfp9inh;a .pl,AOY,br Font: (li> W2-112, E.mal: prwhtturaaPIClamal_com 

Alagoinha do Piauí - PI. 28 de abril de 2020. 

Exmº. Sr. JOSÉ ADILSON NUNES 
Presidente da Câmara Municipal 
Alagoinha do Piauí - PI 

Sr. Presidente, 

Encaminhamos a V. ex-. Em anexo, o Decreto de Lei nº 011 /2020 que dispõe sobre 
a prorrogação do Decreto 005/2020 datado de 20 de março de 2020. que trata do Estado 
de Calamidade pública em todo território do Município de Alagoinha do Piauí - PI, para fins 
de prevenção e enfrentamento a Pandemia causada pelo novo coronav lrus (COVID 19). 

Por conseguinte, almejamos contar com a colaboração dos nobres Vereadores para 
a apreciação e aprovação do Decreto em pauta. 

Sem mais para o momento, aproveitamos a oportunidade para renovar protestos de 
apreço e consideração. 

Atenciosamente, 

_fo,.,,,,.,, ,,;,, ... ,J. ~ 
.(prismar'1osé da Rocha 

Prefeito Municipal 

ESTADO DO Pl~UI 
PREFEITURA 1'!4~!C!l;'ÁL DE ALAGOINHA DO PIAUI 

CNPJ: 07.450.nB/0001 - 41 
~m.: Compromisso com.o povo • • 

Rua - Tm P-, 240, c-... CEP: ... ~ Alogoln"" do Plaul. 
Stllt: www.■ laq9lnhf.el.qoy br Fone: (HJ S44.2-1124 E-mal : pt'9feltu,aaplClgmal .com 

DECRETO N" 011/2020, DE 28 DE ABRIL DE 2020 

Dispõe ·sobre a prorrogação de decreto 
municipal e dá outras ~ro~idên,cias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALAGOINHA DO PIAUI, Estado do Piauí, no uso de suas 
atribuições legais, com fulcro na Lei Orgãnica do Município, 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica prorrogado em todos os seus termos e enquanto perdurarem os efeitos 
do Coronavírus (COVID-19), o Decreto Municipal 005/2020, datado de 20 de-março de 
2020. . - · 

Art. 2" • Revogadas as disposições em contrário, este decreto entrará em vigor na 
data de sua publicação. 

PUBLIQUE.SE, 

REGISTRE.SE, 

CUMPRA.SE. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ALAGOINHA DO PIAUI (PI), aos vlnta 
a oito dias do mês de abrll do ano de dois mll e vinte. 

~ J,t,.. íS':tA d ~ , ~ 7,1 
ris7;;/,. osé d Roe/ia 
Prf!ei Municipal 

~ 
~ 1 N'tl.$f9ENTE 

cAWJIAIMIICl'N. 

~nd~ Carvalho f,anc; 0 
vereador / Vice - Presidente 

~mar• Municipal 

~.,..,....S4 
Vl~ 1 SLCIIET

cAM.,AA~ 

<ieorse Gri~ OUvetn Rocha 
Vereador/ Umara Municipal 

Promulgada nesta data. Publique-a•. 
reglstr•se e c m -se sala daa Sessões. 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHA DO PIAUI 

CNPJ: 07.460.778/0001 - 41 
Adm.: Comprom/flo com o povo 

Rua doa Trh Podefea, ZIO, Centro. CEP: k .• 16--000 Alagoinha do Pl■ul. 
S lle: WWW l!t90IDh.aLPl,goy br Fw : (H) W1•1124 E-mal : prefettutup!Clgmall.com 

OFICIO Nº 029/2020 

Alagolnha do Piauí - PI, 28 de abril de 2020. 

Exm". Sr. JOSÉ ADILSON NUNES 
Presidente da camara Municipal 
Alagoinha do Piauí - PI 

Sr. Presidente, 

Encaminhamos a V. Ex-. Em anexo, o Decreto de Lei nº 012/2020 que dispõe sobre 
a Abertura de Crédito Extraordinério no Orçamento Programa vigente no valor R$ 
182.634,84 (cento e sessenta e dois mil, seiscentos e lrinla e quatro reais e sessenta e 
quatro centavos). para custeio das Medidas de Enfrentamento da Emergência de Saúde 
Pública decorrente do novo coronavrrus (COVID-19). 

Por conseguinte, almejamos contar com a colaboração dos nobres Vereadores para 
a apreciaçao e aprovaçao do Decreto em pauta. 

Sem mais para o momento, aproveitamos a oportunidade para renovar protestos de 
apreço e consideração. 

Atenciosamente, 

~~-,fi:l~-{- - ~ a Prf9itJ'::un1~ 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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ESTA DO DO PIA UI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHA DO PIA UÍ 

CNPJ: 07.450.778/0001 -41 
Adm. : Compromisso com o povo 

Rua - Tm P-. 240. ~- CEP: 114.H&-OOO Alagolnha do Plaul. 
Sta.; WWW , r..eotobt pi goy br FOôlt; (li) :M42-11Z4 l;;-m.all: .,..._.ltutaaP1i89fflllll.com 

DECRETO N° 012, OE 01 DE ABRIL DE 2020. 

Dlapõe aobre • Abertura da Crédito Extr■ordlnirlo no 
Orçamento Programa vigente no valor de RS 162.634,94 (Cento 
e ae■ Hnta • dola mll, 1el1canto1 • trinta • quatro reala • 
H11ent1 a quatro cent■ voa) pua Cuat.lo daa Medidas de· 
Enfrentamanto da Emerg,ncla de Saúde Pública decorrent. d<> 
novo Coronavlrua(Covld-19) e di outra■ providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALAGOINHA DO PIAUI, Estado do Pl■ul . no uso de suas. 
atribuições legais que lhe são conferidas na Lei Orgêniea do Município e com suporte nas Leis n .. 
4.320. de 17 de março de 1964. 164 de 18 de Junho de 2019 e 170 de 03 de Dezembro de 2019. 

CONSIDERANDO a Lei Federal n• 13.97912020. de 06 de feverei-'o de 2020. que dispô& 
sobre medidas para enfrentamento de emergência de saúde pública decorrente do COVID-19; 

CONSIDERANDO o Decreto Federal n• 10.282/2020, de 20 de março de 2020, que, 
regulamenlou a Lei Federal n• 13.97912020; 

CONSIDERANDO o Decreto Legislativo n• 06/2020, de 20 de março de 2020, do• 
Congresso Nacional, que re-conheceu para fins do Art . 65 da Lei Complementar n• 10112000, ai 

ocorrência de calamidade públiea, nos termos da sollcttação do Presidente da República, por meio 
da mensagem n• 93, de 18 de março de 2020; 

CONSIDERANDO o Decreto do Governo do Estado do Plaul n• 18.895/2020, de 19 de, 
março de 2020, que decretou sttuação de calamidade e emergência em saúde no Ambito do 
estado, para enfrentamento do COVID-19; 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal n• 002/2020, de 16 de março de 2020, que dispõe 
sobre medidas de prevençAo, combate e enfretamento da emergência em saúde pública, 
decorrente do novo Coronavlrus(COVID-19) ; 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal n• 004/2020, de 20 de março de 2020, que dispõe, 
sobre medidas de prevençAo, combate e enfretamento da emergência em saúde pública 
decorrente do novo Coronavirus(COVID-19) ; 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal n• 005/2020, de 20 de março de 2020, que declara o 
estado de calamidade pública em todo o termóno do município, para fins de prevenção e 
enfretamento é epidemia causada pelo...oovo Coronavirus(COVID-1 9); 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal n• 006/2020, de 31 de março de 2020, que prorroga 

e determina suspensao das aulas da rede pública municipal e tOdo o sistema de ensino, 

abrangendo rede pública municipal de ensino, rede privada de ensino, bem como para Instituições 
de ensino superior, públicas ou privadas. Como medida excepcional pa.-a enfretamento ao novo 
Coronavirus(COVID-19); 

CONSIDERANDO o Deaeto Muni~al n• 008/2020, de 13 de abril de 2020, que dispõe 

sobre medidas de prevenção, combate e enfretamento da emergência em saúde pública 
decorrente do novo Coronavirus(COVI0-19); 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal n• 01112020, de 28 de abril de 2020, que prorroga o 
Decreto Municipal 00512020, para fins de prevenção e enfretamento à epidemia causada pelo novo 
coronavlrus(COVID-19); 

CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Organica Municipal, o Ar1igo 44 da l ei Federal n• 
4.320/64 e o§ 3' do artlgo 167 da Constilulçao Federal ; 

CONSIDERANDO por fim a urgência na execuçao de despesas públicas para o 
enfrentamento do COVID-19 e a importância da sua identificação através da cr1açao de ações 
orçamentárias específicas para ta l fina lidade. 

CONSIDERANDO as Medidas Administrativas já Tomadas , 

DECRETA: 

Art. 1º Fica Aberto um Crédito Extraordinário no Orçamenlo-Programa vigente, no valor de 

R$ 182.834,6' (Cento • snsenta • dois mll, settcentoa e trinta • quatro reais • 1tuenta e 
quatro centavo•). que passará a fazer parte do Orçamento vigente com a seguinte classificaçao: 

Funcional Pmnram6tlc1 ORGAO 
02 PODER EXECUTIVO 

02.13 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
02.13.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - FMS 

10.301 .4022.2118 Arl\As oara o Enfrentamento do Coronavírus 
33.90.30 Material de Consumo 

214 Transf. Fundo a Fundo de Recursos SUS 
115.001 Vinculados ao COVID-19 

Valor IR$! 113.1144 25 

Funcional Pmnr■ m6tlca ORGAO 
02 PODER EXECUTIVO 

02.13 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
02.13.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - FMS 

10.301 .4022.2118 A~s oara o Enfrentamenlo do Coronavlrus 
31 .90.16 Oulras Desoesas Variáveis - Pessoal Civil 

214 Transf. Fundo a Fundo de Recursos SUS 
115.001 Vinculados ao COVID-19 

V1lor(R$) 8.131 73 

Func:lonal Proar■ mitlca ôRGAO 
02 PODER EXECUTIVO 

02.13 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
02.13.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - FMS 

10.301 .4022.2118 Mr~s oara o Enfrentamento do Coronavirus 
33.90.38 Outros Servicos de Terceí-os-Pessoa Física 

214 Transf. Fundo a Fundo de Recursos SUS 
115.001 Vinculados ao COVI0-19 

Valor(RSJ 32 .526,93 

Funcional Proaramitlca ORGAO 
02 PODER EXECUTIVO 

02.13 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
02.13.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE • FMS 

10.301.4022.2118 A=-s oara o Enfrentamento do Coronavírus 
33.90.39 Outros SAl'Vicõs de Terceiros-Pessoa Jurldica 

214 Transf. Fundo a Fundo de Recursos SUS 
115.001 Vlnculados ao COVID-19 

ValorIRSl 8.131 73 

Art. :zo - O créd~o aberto no artigo anterior sera coberto com recursos, em Igual lmportancla, 
provenientes da anulaçlo parcial, conforme disposto no art. 43, § 1°, Ili da Lei nº 4.320/64, das 
seguintes dotações: 

Funcional Proaram,t1c1 ORGAO 
90.99 RESERVA DE CONTINGENCIA 

90.99.99 RESERVA OE CONTINGENCIA 
99.999.9999.9999 Reserva de Continaencia 

99.99.99 Material de Consumo 
001 Recursos Ordinários 

100.000 Geral 
ValorlRSl / 182.834 94 

lt} 
Art 3° - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrério. 

Gabinete do Prefeito Munlctpal de Atagolnha do Plaul, Estado do Plaul, em 01 de Abril 
do ano de 2020. 

~AdilsonN-
YE"fADOft I "'ISCIUQf 

CÃMAAAlif.JNIC'lfliti. 

carvalho 
Vereador/ Vice • Presl dente 

am~~ Munlclpal 

Georse Gri&l11vt1ra Rotha 
Vernc1or / amara Municipal 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent


